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Resumo: Busca-se analisar a participação dos membros de grupo nos procedimentos de 
julgamento de casos repetitivos (IRDR/REER), com o objetivo de demonstrar que se trata 
de uma intervenção singular, que não se assemelha a outras formas de intervenção de 
terceiros e se funda no interesse jurídico destes indivíduos na certificação da questão 
de direito, a partir da fixação de uma tese jurídica que afetará suas respectivas esferas 
jurídicas ou da formação de um precedente judicial que poderá afetá-los no futuro.
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Abstract: This paper intends to analyze the intervention of group members in the 
trial of standard-solution procedures, with the goal of demonstrating this is a unique 
intervention, that doesn’t resemble with others forms of intervention and it is based 
on the legal interest that these individuals have in the interpretation of the question 
of law, with the establishment of an standard-solution that will affect their respective 
legal positions or a judicial precedent that could affect them in the future.
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1. INTRODUÇÃO

O processo coletivo é identificado a partir da existência de uma relação jurídica 
litigiosa coletiva. Uma relação jurídica é coletiva se em um de seus termos, como 
sujeito ativo ou passivo, encontra-se um grupo de pessoas, isto é, está-se diante de um 
processo coletivo se a relação jurídica litigiosa envolver direito (situação jurídica ativa) 
ou dever/estado de sujeição (situações jurídicas passivas) de um determinado grupo2.

2. DIDIER JR., Fredie; ZANETI JR., Hermes. Conceito de Processo Jurisdicional Coletivo. Revista de 
Processo, v. 229, mar./2014, p. 273-280; DIDIER JR., Fredie. Código Modelo de Procesos Colectivos un 
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Uma das espécies identificadas em razão do conceito apresentado acima, o 
julgamento de casos repetitivos (art. 928, CPC) é classificado como processo coletivo, 
pois, a partir da instauração de um incidente de resolução de demandas repetitivas 
(IRDR) ou de um dos procedimentos de recursos extraordinário e especial repetitivos 
(REER), formam-se diversos grupos cujos membros possuem interesse na interpretação 
que será dada à questão de direito objeto desses incidentes.

A partir da formação desses grupos surge a situação jurídica coletiva consistente 
no direito à certificação da questão de direito, por meio da fixação de uma tese jurídica 
que será aplicada a todos os processos suspensos que discutem essa questão de direito 
(arts. 985, I e 1.040, CPC) e por meio da possível formação de precedente judicial a 
ser aplicado às causas futuras (arts. 927, III e 985, II, CPC).

 Partindo dessa premissa, este artigo pretende analisar um dos muitos temas 
que vêm sendo discutidos em âmbito doutrinário, a partir da inserção do modelo de 
julgamento de casos repetitivos no direito brasileiro: a participação dos membros de 
grupo nos procedimentos do IRDR/REER. 

Em que pese possuir dispositivos expressos quanto a essa matéria (arts. 983 
e 1.038, I, CPC), o Código de Processo Civil não disciplinou essa participação de 
forma exaustiva, deixando em aberto questões como: qual é o fundamento dessa 
participação? Qual é a sua natureza? Assemelha-se a alguma forma de intervenção 
de terceiros já existente? Todos os indivíduos que possuem interesse na controvérsia 
poderão intervir no procedimento de julgamento de casos repetitivos? Se sim, com a 
mesma intensidade? Quais são os atos que estes indivíduos poderão praticar? 

É sobre essas questões que recairá a abordagem deste estudo, com o objetivo 
de defender que a participação dos membros de grupo no julgamento de casos 
repetitivos não se assemelha a outras clássicas formas de intervenção de terceiros, 
sendo uma intervenção singular, que se fundamenta no interesse jurídico que estes 
indivíduos possuem na certificação da questão de direito, a partir da fixação de uma 
tese jurídica que irá afetar suas respectivas esferas jurídicas ou de um precedente 
judicial que poderá afetá-los no futuro.

2. FUNDAMENTO E PREVISÃO LEGAL

Para mais bem compreender a intervenção dos membros de grupo, é preciso ter 
em mente que um dos fins primordiais do julgamento de casos repetitivos é uniformizar 
a interpretação de uma ou mais questões de direito que vêm gerando decisões 
conflitantes, o que é feito: (i) por meio da fixação de uma tese jurídica, considerada 
como a externalização do entendimento que foi firmado acerca da interpretação 

diálogo iberoamericano comentarios artículo por artículo (org.: Antonio Gidi y Eduardo Ferrer Mac-Gregor). 
México DF: Porrúa, 2008; DIDIER JR., Fredie; ZANETI JR., Hermes. Processo coletivo passivo. Revista 
de Processo, v. 165, nov./2008, p. 29-43.
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conferida à questão de direito e (ii) por meio da formação de um potencial precedente 
judicial, a partir da unidade fático-jurídica das causas-piloto e da interpretação dada 
à questão de direito pelo tribunal.

Uma vez fixada, a tese jurídica será aplicada a todos os processos que foram 
suspensos a partir da instauração de um IRDR/REER, vinculando todos os sujeitos que 
figuram nos polos ativos e passivos das demandas suspensas. O grupo formado pelas 
partes dos processos sobrestados sempre será afetado diretamente pelo julgamento do 
IRDR ou de um dos REER, pois “a aplicação da tese definida no incidente dar-se-á pela 
simples incorporação da conclusão do tribunal julgador como premissa no processo 
originário”3. Sendo assim, seja qual for a interpretação dada à questão jurídica, os 
órgãos jurisdicionais deverão aplicar a tese jurídica como premissa de julgamento nas 
ações ajuizadas e sobrestadas (arts. 985, I e 1.040, CPC).

A tese jurídica poderá tanto beneficiar quanto prejudicar as partes dos processos 
sobrestados, sem que lhes seja garantido o direito amplo ao contraditório, ao menos 
não em seu modelo tradicional. O contraditório, nesse momento, se limitará à discussão 
sobre se o caso sobrestado tem ou não alguma distinção; a correção ou incorreção da 
tese é debatida no procedimento de julgamento de casos repetitivos.

Por outro lado, uma vez formado precedente judicial a partir do julgamento de 
casos repetitivos, a ratio decidendi desse precedente será aplicada a todos os processos 
futuros que discutam a mesma questão de direito que foi objeto de IRDR ou de um 
dos REER (arts. 927, III e 985, II, CPC), vinculando os órgãos jurisdicionais que devem 
respeito ao precedente e também os indivíduos que poderão ter suas esferas jurídicas 
afetadas pelas repercussões causadas pelo precedente judicial formado.

Exatamente por esse motivo, é crucial reduzir o déficit de contraditório durante 
o procedimento de fixação da tese jurídica e de formação do precedente judicial, 
garantindo participação democrática no trâmite do IRDR/REER, por meio da criação 
de instrumentos e canais de comunicação, que possibilitem a participação das partes 
dos processos sobrestados que estarão sujeitas à eficácia vinculativa pro et contra da 
tese jurídica. Da mesma forma que possibilitar a presença de indivíduos, que poderão 
ser afetados pela eficácia vinculante do precedente judicial durante um procedimento 
que estabilizará/modificará, prospectivamente, a interpretação de uma determinada 
questão de direito, significa também garantir participação em contraditório e legitimar 
ainda mais o modelo brasileiro de precedentes normativos formalmente vinculantes4.

3. CABRAL, Antonio do Passo. Comentários aos arts. 976 a 987 do CPC. In: CABRAL, Antonio do Passo; 
CRAMER, Ronaldo (coord.). Comentários ao novo Código de Processo Civil. 2ª ed. revista, atualizada 
e ampliada. Rio de Janeiro: Forense, 2016, p. 1465.

4. Como pontua Antonio do Passo Cabral: “Ao pensarmos nestes incidentes, que tendem a multiplicar 
a vários processos uma conclusão sobre uma questão comum a todos eles, devemos refletir sobre 
formas de fomentar a participação no incidente e reduzir os déficits de contraditório. Com isso, 
pensamos em neutralizar ou diminuir as objeções acerca dos efeitos do julgamento do incidente, e sua 
extensão subjetiva aos não participantes” (CABRAL, Antonio do Passo. A escolha da causa-piloto nos 
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Dessa forma, em que pese possuírem efeitos e justificativas distintas, as 
intervenções das partes dos processos sobrestados e dos indivíduos potencialmente 
atingidos pela formação do precedente se fundamentam na necessidade de observância 
do direito fundamental ao contraditório e à ampla defesa (art. 5º, LV da CF/88) no 
decorrer do trâmite dos procedimentos de julgamento de casos repetitivos. 

Atento a essa questão, estabeleceu-se, nos arts. 983 e 1.038, I do CPC, uma 
espécie nova de intervenção de terceiros: os indivíduos possuidores de interesse na 
controvérsia que está sendo discutida no IRDR/REER poderão neles intervir.

Inserem-se, nessa hipótese de intervenção, membros de dois grupos formados por 
sujeitos que possuem interesse na controvérsia: (i) as partes dos processos sobrestados; 
(ii) e aqueles indivíduos interessados na formação do precedente.

Há, contudo, uma diferença a ser apontada entre a intervenção das partes nos 
processos tramitando, afetados pelo IRDR ou REER como técnica de julgamento de 
casos repetitivos, e daquelas que poderão ser afetadas futuramente pelo precedente. 
Um grupo é formado pelos interessados que têm processos tramitando e outro por 
aqueles sobre os quais os eventuais impactos do precedente formado poderão surtir 
efeito. As duas hipóteses implicam diferentes graus de interesse jurídico a justificar 
a intervenção de forma mais ou menos intensa dos membros do grupo respectivo.

Assim como, em razão da multipolaridade dos procedimentos de julgamento de 
casos repetitivos, ainda é possível se identificar a existência de subgrupos dentro de 
cada um dos grupos. Nunca haverá uma unidade completa acerca da interpretação que 
deverá ser conferida para a questão de direito, o que faz com que surjam diferentes 
subgrupos. Por exemplo, dentro do grupo das partes dos processos sobrestados, 
poderão existir um subgrupo que defende a interpretação x, um subgrupo que defende 
a interpretação y e ainda um outro que compreende que a interpretação z é mais 
adequada. A identificação desses subgrupos é crucial para uma adequada resolução 
da questão, tendo em vista que, quanto maior for a participação dos respectivos 
representantes dos subgrupos, maiores serão as chances de que todos os fundamentos 
que cercam a questão sejam analisados e, consequentemente, menor será o espaço 
para rediscussão da interpretação conferida por falta de um debate abrangente e 
exaustivo dos fundamentos que cercam a questão.

Assim, além das típicas formas de intervenção do Ministério Público (arts. 976, 
§ 2º, CPC e 1.038, III, CPC), dos possíveis terceiros intervenientes nas causas-piloto, 
de experts durante a audiência pública (art. 983, § 1º, CPC) e do amicus curiae (art. 
138, CPC), previu-se uma hipótese expressa de intervenção dos membros dos grupos 
formados a partir da instauração de um procedimento de julgamento de casos 

incidentes de resolução de processos repetitivos. In: DIDIER JR., Fredie; CUNHA, Leonardo Carneiro 
da (Coord.). Julgamento de Casos repetitivos (Grandes Temas do NCPC). v. 10. Salvador: Juspodivm, 
2017, p. 57). Sobre o tema, vale cf.: ALVES, Gustavo Silva. Ações coletivas e casos repetitivos: a 
vinculação das decisões no processo coletivo. Salvador: Juspodivm, 2018, p. 183-235.
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repetitivos, que, como se verá a seguir, não se identifica às outras formas de intervenção 
de terceiros do direito brasileiro.

3. NATUREZA JURÍDICA

3.1. Generalidades

Não obstante estabelecer, de forma genérica, a possibilidade de intervenção 
dos membros de grupo no modelo brasileiro de julgamento de casos repetitivos, o 
legislador não tratou de forma satisfatória qual a natureza dessa intervenção.

Como já foi destacado acima, permite-se às partes dos processos sobrestados e 
às pessoas interessadas participarem dos procedimentos do incidente de resolução 
de demandas repetitivas e dos recursos extraordinário e especial repetitivos (arts. 
983 e 1.038, I, CPC). 

Essa forma de participação é um dos mecanismos que buscam diminuir o déficit 
de contraditório no julgamento de casos repetitivos ante a vinculação pro et contra 
da tese jurídica e da vinculação horizontal e vertical do precedente judicial formado. 
Decorre, assim, da noção contemporânea de contraditório, que aponta para o direito 
que o indivíduo possui de influenciar na formação da convicção do magistrado em 
relação a uma decisão que poderá lhe afetar negativamente. No caso, decorre da 
garantia que os sujeitos devem ter de apresentar seus argumentos e razões acerca da 
questão de direito, que será certificada pelo órgão jurisdicional do tribunal, por meio 
de pronunciamento judicial que poderá negativamente atingir sua esfera jurídica, seja 
por meio da aplicação da tese jurídica ou do precedente5.

Não obstante ser indiscutível a importância da participação dos membros de 
grupo, a natureza dessa intervenção é uma questão que tem levado a diferentes 
proposições e conclusões. O texto legal não ajuda muito. Os arts. 983 e 1.038, I do 
CPC, dispositivos que tratam da questão, apontam apenas que a intervenção seria 
garantida a todos os sujeitos com “interesse na controvérsia”.

3.2.  Membro de grupo v. amicus curiae

Em um primeiro momento, deve ser afastada qualquer tentativa de aproximação 
da intervenção dos membros de grupo com a figura do amicus curiae, que também 
está autorizado a participar nos procedimentos de julgamento de casos repetitivos 
(art. 138, CPC).

5. Ainda durante a vigência do CPC/1973, na perspectiva dos recursos extraordinário e especial 
repetitivos (arts. 543-B e 543-C, CPC/1973), Ticiano Alves e Silva também já destacava a importância 
da participação das partes como imperativo do contraditório, cf., SILVA, Ticiano Alves e. Intervenção 
de sobrestado no julgamento por amostragem. Revista de Processo, v. 182, abr./2010, versão digital, 
p. 6.
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O amicus curiae é um terceiro que intervém no processo de forma pretensamente 
altruísta, com os fins de garantir uma adequada tutela dos direitos e representar os 
interesses de um determinado grupo ou segmento social que não possui o poder de 
intervir no processo, mas tem interesse na correta resolução da demanda6. 

O interesse que fundamenta a intervenção dos amici curiae não é o clássico 
interesse jurídico – consubstanciado na relação que se estabelece com a relação 
jurídica discutida em juízo, mas é o que a doutrina convencionou chamar de interesse 
institucional7, isto é, um interesse que transcende o plano individual para atingir uma 
perspectiva social e coletiva. Busca-se, primordialmente, por meio da intervenção 
do “amigo da corte”, a defesa de um interesse que não é apenas seu – em que pese 
inegavelmente este possa existir, mas de um interesse de parte da sociedade em 
ver seu direito de participação/influência representado por meio de um ente, que 
ingressa na demanda visando à formação de uma decisão judicial adequada, a partir 
da relevância social do caso concreto.

Como visto acima, não é isto que os membros de grupo buscam quando 
pretendem intervir durante o trâmite do IRDR/REER. Estes indivíduos visam participar 

6. De forma geral, a doutrina tem classificado o amicus curiae como uma parte sui generis ou especial, 
tendo em vista não ser necessário à existência de interesse jurídico decorrente da relação de direito 
material para possibilitar sua intervenção. Inclusive, essa parece ter sido a posição adotada pelo 
legislador ao incluir a previsão do amicus curiae (art. 138, CPC) no Título referente às modalidades 
de intervenção de terceiros. Nesse sentido: CABRAL, Antonio do Passo. Pelas asas de Hermes: a 
intervenção do amicus curiae, um terceiro especial. Uma análise dos institutos interventivos similares 
– o amicus e o vertreter des offentlichen interesses. Revista de Processo, v. 117, set./out. 2004, p. 
16-17; BUENO, Cássio Scarpinella. Amicus curiae no processo civil brasileiro: um terceiro enigmático. 
São Paulo: Saraiva, 2006, p. 499-501; DIDIER JR., Fredie. Curso de Direito Processual Civil. Introdução 
ao direito processual civil, parte geral e processo de conhecimento. v. 1. 17ª ed. revista, atualizada 
e ampliada. Salvador: Juspodivm, 2015, p. 522.

7. Cassio Scarpinella Bueno destaca que: “O interesse institucional é conceituado como um interesse 
jurídico, especialmente qualificado, porque transcende o interesse individual das partes. E é jurídico 
no sentido de estar previsto no sistema, a ele pertencer, e merecedor, por isso mesmo, de especial 
proteção ou salvaguarda (...) O interesse institucional também é interesse público. E o é justamente 
porque transcende o interesse individual de cada uma das partes litigantes e, o que para nós é 
mais saliente, porque transcende o próprio ‘interesse’ eventualmente titularizado pelo próprio 
amicus curiae. O interesse institucional é público no sentido de que deve valer em juízo pelo que 
ele diz respeito às instituições, aos interesses corporificados no amicus, externos a eles e não pelo 
interesse que próprio amicus pode, eventualmente, possuir e os possuirá, não há como negar isso, 
legitimamente” (BUENO, Cássio Scarpinella. Amicus curiae no processo civil brasileiro: um terceiro 
enigmático, cit., p. 502-504). Vale destacar ainda que, antes dessa construção teórica, Robson Renault 
Godinho já havia trabalhado e defendido a existência de um interesse institucional como interesse 
jurídico, que justificaria a intervenção do Ministério Público como assistente simples em demandas 
ajuizadas contra membros da instituição, em que a causa de pedir ou o pedido envolvesse discussões 
acerca de suas atribuições funcionais. Sobre o tema, vale cf., GODINHO, Robson Renault. Ministério 
Público e assistência: o interesse institucional como expressão do interesse jurídico. In: DIDIER JR., 
Fredie; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim (coord.). Aspectos polêmicos e atuais sobre os terceiros no 
processo civil e assuntos afins. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2004, p. 817-859.
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do procedimento para influenciar na fixação da tese jurídica que repercutirá em suas 
respectivas esferas jurídicas e na formação do precedente judicial que poderá os 
atingir no futuro, apresentando argumentos ou razões que reflitam suas respectivas 
compreensões acerca da questão de direito que será certificada. Em que pese existir, 
o interesse que possuem na controvérsia não se assemelha ao interesse institucional 
que legitima a participação do amicus curiae.

Não há como, portanto, afirmar que os membros de grupo interveem como 
amicus curiae nos procedimentos de julgamento de casos repetitivos.

3.3. Membro de grupo v. assistente

Sendo assim, levando em consideração a necessidade do preenchimento do 
requisito do interesse na controvérsia, parte da doutrina defende que as partes dos 
processos suspensos atuam como assistentes simples8 ou litisconsorciais9 das partes 
das demandas escolhidas como representativas da controvérsia10.

Como se sabe, a assistência é uma modalidade de intervenção voluntária que 
decorre da existência de interesse jurídico do interveniente, isto é, para que o indivíduo 
possa intervir no feito, deverá possuir interesse jurídico na demanda11. Conforme 

8. Nesse sentido, Bruno Dantas defende que: “Deve-se realçar que a parte que se depara com a 
suspensão de seu processo por força da instauração do IRDR detém, tout court, interesse jurídico 
suficiente para viabilizar sua intervenção na qualidade de assistente simples daquela parte processual 
do processo piloto que sustenta tese jurídica idêntica à sua” (DANTAS, Bruno. Comentários aos 
arts. 976 a 987 do CPC. In: WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; DIDIER JR., Fredie; TALAMINI, Eduardo; 
DANTAS, Bruno (coord.). Breves comentários ao novo Código de Processo Civil. 3ª ed. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2016, p. 2.438).

9. Eduardo Cambi e Matheus Fogaça apontam que as partes dos processos sobrestados atuarão como 
assistentes litisconsorciais: “As partes das causas repetitivas que intervirem no incidente o farão 
na condição de assistentes litisconsorciais, pois a questão em debate também lhes dirá respeito. 
Não serão tratadas, como amicus curiae” (CAMBI, Eduardo; FOGAÇA, Mateus Vargas. Incidente de 
resolução de demandas repetitivas no novo Código de Processo Civil. Revista de Processo, v. 243, 
mai./2015, versão digital, p. 8-9). No mesmo sentido: CAVALCANTI, Marcos de Araújo. Incidente de 
resolução de demandas repetitivas (IRDR). São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 253-254. Antes 
da entrada em vigor do CPC/2015, Antonio Adonias defendeu que tais indivíduos seriam litisconsortes 
facultativos, cf., BASTOS, Antônio Adonias Aguiar. O devido processo legal nas demandas repetitivas. 
2012. 266 f. (Doutorado em Direito) – Programa de Pós-Graduação – Universidade Federal da Bahia, 
Salvador, 2012, p. 171-186.

10. Edilton Meireles defende ainda que essa modalidade de intervenção pode acontecer tanto por 
assistência simples como litisconsorcial: “Vejam que aqui, esses ‘demais interessados’, inclusive 
outras pessoas, órgãos ou entidades, devem ser ‘interessados na controvérsia’. Logo, elas devem ser 
admitidas no feito ou como assistentes simples (art. 121 do CPC) ou como assistente litisconsorcial 
(art. 124) (...) O interesse aqui há que ser entendido como o da pessoa que pode intervir no feito como 
assistente simples ou litisconsorcial” (MEIRELES, Edilton. Do incidente de resolução de demandas 
repetitivas no processo civil brasileiro. In: DIDIER JR., Fredie; CUNHA, Leonardo Carneiro da (coord.). 
Julgamento de casos repetitivos (Grandes Temas do NCPC). Salvador: Juspodivm, 2017, p. 120).

11. CARNEIRO, Athos Gusmão. Intervenção de Terceiros. 13ª ed. São Paulo: Saraiva, 2001, p. 140-141.
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noção clássica do direito processual brasileiro, o interesse jurídico é aferido a partir 
da análise do direito material discutido em juízo. Somente poderá intervir no processo 
aquele indivíduo que possua relação jurídica conexa ou dependente à relação que 
constitui objeto do processo em que pretende intervir. Dessa forma, existem duas 
espécies de assistência no direito processual civil brasileiro: a assistência simples (arts. 
121 a 123, CPC) e a assistência litisconsorcial (art. 124, CPC). E o que diferencia essas 
duas formas de intervenção é exatamente o interesse jurídico que o terceiro possui 
na situação jurídica discutida. 

A assistência simples caracteriza-se pela existência de um interesse jurídico 
reflexo ou indireto do terceiro. Nessas situações, o interveniente possui apenas 
relação jurídica conexa à discutida em juízo. Não sofre a eficácia direta da sentença 
e da coisa julgada, mas pode sim experimentar os efeitos negativos decorrentes da 
eficácia reflexa que a sentença poderá causar em sua esfera jurídica. Exatamente por 
esse motivo, permite-se a esse terceiro ingressar na demanda, auxiliando a parte nas 
alegações, na produção de provas e também fiscalizando ambas das partes com o fito 
de evitar possível conluio12.

Por outro lado, o assistente litisconsorcial possui interesse jurídico direto na 
demanda em decorrência de duas situações: por ser titular do direito discutido ou por 
se afirmar colegitimado extraordinário para defesa do direito objeto litigioso13. Nessa 
forma de intervenção, há interesse jurídico imediato, tendo em vista a posição do 
terceiro diante da demanda. Atuando como assistente litisconsorcial, o interveniente 
recebe o processo no estado em que se encontra e acaba por ser considerado como 
parte na demanda, litisconsorte unitário, possuindo os mesmos poderes que essa, 
motivo pelo qual o indivíduo acaba, quando participa nessa modalidade de intervenção, 
por se tornar verdadeira parte na demanda, sendo inclusive atingido pela coisa julgada 
formada14.

12. BAPTISTA DA SILVA, Ovídio Araújo. Comentários ao Código de Processo Civil. v. I. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 2000, p. 256-259. No mesmo sentido, Luiz Guilherme Marinoni, Daniel Mitidiero e 
Sérgio Arenhart também destacam essa dupla função (auxílio/fiscalização) da assistência simples, 
cf., MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz; MITIDIERO, Daniel. Novo curso de processo 
civil: tutela dos direitos mediante procedimento comum. v. II. 2ª ed. revista, atualizada e ampliada. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 100.

13. DIDIER JR., Fredie. Curso de Direito Processual Civil. Introdução ao direito processual, parte geral e 
processo de conhecimento, v. 1., cit., p. 488.

14. Segue-se aqui o entendimento de Ovídio Baptista: “o assistente litisconsorcial confundir-se-ia com 
um litisconsorte, uma vez que sendo atingido pela coisa julgada em processo de que participara, sua 
condição seria equivalente à da parte e haveria de ter-se por decidida com a sentença também a 
relação jurídica de que ele participasse” (BAPTISTA DA SILVA, Ovídio Araújo. Curso de processo civil. 
2ª ed. revista. Porto Alegre: SAFe, 1991, p. 225 e ss.). No mesmo sentido em relação ao CPC/2015, 
vale cf., MARINONI, Luiz Guilherme; MITIDIERO, Daniel; ARENHART, Sérgio Cruz. Novo curso de 
processo civil: tutela dos direitos mediante procedimento comum, cit., p. 103. Em sentido contrário, 
não considerando o assistente litisconsorcial como parte, CARNEIRO, Athos Gusmão. Intervenção 
de Terceiros, cit., p. 149.
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Pensamos que classificar a intervenção dos membros de grupo como uma 
modalidade de assistência simples ou litisconsorcial não parece ser a opção mais 
adequada. Isso porque, com exceção do julgamento das causas-piloto, o IRDR e os 
REER não decidem as várias relações jurídicas decorrentes dos processos sobrestados, 
muito menos têm o condão de resolver controvérsias que ainda nem foram levadas 
ao Poder Judiciário. Há apenas a fixação de uma tese jurídica e a possível formação de 
um precedente judicial em relação à questão repetitiva de direito, não existindo, nos 
moldes tradicionais, o interesse jurídico que possibilite a intervenção por assistência15. 

Em um dado momento, antes da assistência simples estar disciplinada no 
próprio Código de Processo Civil e antes da previsão expressa possibilitando essa 
participação no próprio CPC (arts. 983 e 1.038, I), até era possível discutir, a partir 
de uma reconstrução do conceito de interesse jurídico, a intervenção por assistência 
simples a indivíduos que teriam interesse na fixação de uma tese ou na formação de 
um precedente que lhes dissesse respeito. Esses foram os casos: 

(i) da alteração legislativa realizada na CLT, em 2014, que previa a intervenção, 
por assistência simples, de terceiros interessados na controvérsia discutida no 
procedimento de recursos de revista repetitivos (art. 896-C, § 8º, CLT)16; 

 (ii) julgamento da questão de ordem no RE 550.769/RJ, em que o Supremo 
Tribunal Federal deferiu, por unanimidade, o pedido de intervenção do Sindicato da 
Indústria do Fumo do Estado de São Paulo – Sindifumo/SP no recurso extraordinário 
que discutia a interdição de estabelecimento como forma de coagir alguém ao 
pagamento de tributo, sob o fundamento de que: “o interesse jurídico do Sindifumo/
SP encontra amparo na manifesta necessidade de pluralização do debate, concorrendo 
com os elementos que julgar úteis à melhor compreensão do quadro em exame e 
forem processualmente admissíveis neste estágio do processo. Ademais, a decisão 
que vier a ser tomada pela Corte durante o julgamento do recurso poderá influir 
na ponderação e na calibração de uma linha histórica de precedentes que versam 
sobre sanções políticas, e é inequívoco que a norma submetida ao crivo do Supremo 

15. Tratando do incidente de resolução de demandas repetitivas, Lucas Buril destaca que: “Os recursos ou 
processos de primeiro grau que são suspensos não têm situações jurídicas diretamente solucionadas 
pelo incidente de resolução demandas repetitivas. O incidente de resolução de demandas repetitivas 
certamente é importantíssimo para a solução dos processos suspensos, mas ele, o incidente, não 
resolve as várias situações jurídicas constantes destes processos, apenas define a questão jurídica 
nele versadas, o que é analiticamente muito diferente. Não havendo qualquer relação jurídica, 
portanto, entre as partes dos processos em que se desenrola o incidente e as partes dos processos 
suspensos não há que se falar em possibilidade de intervenção na qualidade de assistente” (MACÊDO, 
Lucas Buril de. Precedentes judiciais e o direito processual civil. 2ª ed. revista, atualizada e ampliada. 
Salvador: Juspodivm, 2017, p. 453). No mesmo sentido: TEMER, Sofia. Incidente de resolução de 
demandas repetitivas. 2ª ed. revista, atualizada e ampliada. Salvador: Juspodivm, 2017, p. 180.

16. Art. 986-C. § 8º da CLT. O relator poderá admitir manifestação de pessoa, órgão ou entidade com 
interesse na controvérsia, inclusive como assistente simples, na forma da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).
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Tribunal Federal se aplica especificamente às empresas produtoras de cigarro, cujo 
mercado aparenta ser limitado a poucos produtores. Por outro lado, como se lê nas 
manifestações oferecidas pela União e pelo Instituto Etco, as empresas que compõe 
o sindicato-postulante se encontram em situação muito semelhante àquela em que 
se encontra a recorrente. O interesse da postulante, portanto, extrapola a mera 
conveniência e interesse econômico de participação em processo que irá definir 
orientação jurisprudencial aplicável a um número indefinido de jurisdicionados”17.

À época do julgamento, principalmente por ainda não existir regulação da 
assistência simples e da possibilidade dessa intervenção no CPC/1973, um dos 
autores do presente texto enxergou com bons olhos a intervenção do Sindifumo/
SP como assistente simples, diante do interesse jurídico do sindicato, decorrente da 
possibilidade de fixação de uma decisão prospectivamente vinculante que poderia 
repercutir perante seus sindicalizados18. 

Todavia, ainda que se possa concordar com os fundamentos utilizados à época, 
sobretudo porque se via a necessidade de garantir-se o reforço do contraditório nessas 
situações, a partir a) das disposições do CPC/2015 sobre assistência simples (art. 121 
a 123, CPC), b) da disciplina normativa expressa e nova da intervenção do amicus 
curiae e c) do desenvolvimento dogmático e teórico do modelo de casos repetitivos 
e precedentes obrigatórios, muito incipiente em 2008, é inadequado tratar, agora, 
essa espécie de intervenção de terceiro como assistência simples.

Não há que se falar em participação por assistência dos indivíduos que tiveram os 
processos suspensos ou daqueles que ainda nem ajuizaram suas demandas, porque, 
com raríssimas exceções, eles não possuem relação jurídica conexa ou dependente 
àquelas discutidas nas causas-piloto. Não há mais necessidade de forçar o encaixe 
dessa intervenção num modelo que não foi pensado para ela.

Como foi visto acima, para que se efetive a assistência simples ou litisconsorcial, o 
interveniente deve possuir algum vínculo com a relação jurídica que está sendo discutida. 
Esse cenário nem sempre será constatado no modelo brasileiro de julgamento de casos 
repetitivos, pois as demandas que discutem a mesma questão de direito não serão 
necessariamente decorrentes do mesmo fato ou ajuizadas contra um único indivíduo. 
Muitas vezes, estar-se-á diante de demandas totalmente dessemelhantes quanto às 
partes, causa de pedir e pedido, como em IRDR ou REER instaurado para discutir questões 
de direito processual. Nesses casos e em muitos outros, a única semelhança entre as 
demandas será a existência da questão repetitiva de direito, não existindo nenhum 
vinculo decorrente do direito material que dê suporte as pretensões das partes. 

17. STF, Tribunal Pleno, RE 550.769-QO/RJ, Rel. Ministro Joaquim Barbosa, j. 28.02.2008, publicada no 
Informativo do STF 496.

18. DIDER JR., Fredie. Revisão do conceito de interesse jurídico que autoriza a assistência simples: 
intervenção para colaborar com a criação de precedente judicial. Análise de recente decisão do STF. 
Revista de Processo, v. 158, abr./2008, p. 279-281.
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Por exemplo, imagine-se um recurso especial repetitivo instaurado para tratar do 
termo inicial para contagem do prazo recursal, quando a intimação/citação é realizada 
por oficial de justiça ou por carta de ordem, rogatória ou precatória. As demandas 
que discutem essa mesma questão de direito processual serão totalmente díspares, 
e, com raríssimas exceções, não haverá nenhuma semelhança ou vínculo decorrente 
de direito material que possibilite aos sujeitos dos processos sobrestados intervirem 
nos recursos escolhidos como representativos da controvérsia.

Cenário parecido será visualizado em relação àqueles indivíduos que poderão 
ter, potencialmente, suas respectivas esferas jurídicas atingidas pela formação do 
precedente judicial. Em regra, excepcionando-se alguns casos extraordinários, suas 
situações jurídicas não os legitimarão a intervir como assistentes litisconsorciais ou 
simples das partes das causas-piloto. O único fato que os liga às causas escolhidas como 
representativas da controvérsia é o interesse que possuem na adequada resolução 
da questão repetitiva de direito.

Diante disso, não há como falar em assistência, seja simples, seja litisconsorcial, 
dos membros de grupo. Exigir que o indivíduo que pretende intervir tenha relação 
jurídica conexa ou dependente das relações que compõem os objetos das causas-piloto, 
é contraproducente e inadequado diante da realidade visualizada nos procedimentos 
de julgamento de casos repetitivos. Isso não quer dizer que as partes dos processos 
suspensos ou os indivíduos que poderão ser atingidos pela formação do precedente 
judicial não possuam nenhum interesse jurídico no julgamento do incidente de resolução 
de demandas repetitivas ou dos recursos extraordinário e especial repetitivos. O que 
se pretendeu demonstrar é que, como a assistência decorre da noção de interesse 
jurídico ligada à relação jurídica de direito material, não parece acertada para descrever 
essas modalidades de intervenção. 

3.4. A intervenção dos membros de grupo no julgamento de casos repetitivos 
como nova espécie de intervenção de terceiro

Uma vez diferenciada de outras formas de intervenção de terceiros que poderiam 
se identificar com a intervenção dos membros de grupo, é possível concluir que a 
expressão “interesse na controvérsia” (arts. 983 e 1.038, I, CPC) não pode ser assimilada 
como o interesse jurídico que sempre justificou a intervenção de indivíduos no processo 
civil brasileiro.

Há certo tempo, a doutrina vem apontando que essa concepção clássica de 
interesse jurídico é insuficiente e inadequada para descrever outras formas de 
intervenção, em que a participação não se justifica por vínculo decorrente do direito 
material.

Nesse sentido, antes mesmo da entrada em vigor do CPC/2015, Sérgio Cruz 
Arenhart já apontava para a necessidade de repensar o conceito de interesse jurídico 
diante das novas formas de vinculação que estavam sendo incorporadas ao direito 
brasileiro, como as súmulas vinculantes (art. 103-A, CF/88), expressamente citadas 
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pelo autor: “De pronto, pode-se observar que tais decisões vinculantes tendem, 
evidentemente, a ampliar os efeitos de uma decisão judicial. Fazendo repercutir suas 
consequências sobre a esfera jurídica de terceiros – não intervenientes no processo 
– tolhendo, ao menos por vezes, o direito de estes apresentarem suas razões em 
eventual demanda futura de que venham participar. Assim é porque tais decisões, ao 
impedirem a discussão de questões de direito em eventuais demandas propostas por 
estes terceiros, restringem-lhes o poder de influir na resolução do litígio e de apresentar 
adequadamente suas teses em juízo. Isso, por certo, deve impor a necessidade 
de repensar o conceito de ‘interesse jurídico’, que se exige para a intervenção e a 
participação de terceiros em processo – seja em primeiro grau, seja no plano recursal 
–, até mesmo para permitir que estes terceiros não sejam apanhados por decisões 
judiciais sem que tenham tido antes a oportunidade de apresentar seus argumentos 
à apreciação do Poder Judiciário”19-20.

A partir disso, pode-se afirmar que a possibilidade de intervenção dos indivíduos 
no julgamento de casos repetitivos não decorre das relações jurídicas de direito 
material discutidas nas causas-piloto, mas da situação jurídica coletiva instalada a 

19. ARENHART, Sérgio Cruz. O recurso de terceiro prejudicado e as decisões vinculantes. In: NERY JR., 
Nelson; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. Aspectos polêmicos e atuais dos recursos cíveis e assuntos 
afins. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007, p. 424-425. Igualmente, Antonio do Passo Cabral também 
se posiciona pela construção de um novo conceito de interesse jurídico que justifique a intervenção 
no processo civil: “Modernamente, contudo, a atuação de muitos entes, seja na condução de parte 
ou de terceiro interveniente, vem desmistificando a conceituação tradicional do interesse jurídico (...)  
E deve haver nova concepção do interesse de agir para os terceiros intervenientes, não mais presa 
à relação jurídica material como no formato do interesse jurídico, vinculado ao privatista modelo 
do direito subjetivo oitocentista” (CABRAL, Antonio do Passo. Despolarização do processo e zonas 
de interesse: sobre a migração entre os polos da demanda. Revista Forense, v. 104, ano 105. Rio de 
Janeiro: Forense, jul./ago. 2009, p. 23 e 25).

20. Alguns ordenamentos jurídicos trabalham com modalidades de intervenção mais adequadas à 
contemporaneidade. Por exemplo, no direito norte-americano, a Federal Rule 24 of Civil Procedure 
prevê a intervention, mecanismo que possibilita a qualquer indivíduo intervir no procedimento, 
desde que se amolde a alguma das duas modalidades previstas nas alíneas (a) e (b) da Rule 24: a 
intervention of law e a permissive intervention. Diferentemente do direito brasileiro, para que o 
indivíduo intervenha, não há a necessidade de existência de relação jurídica conexa ou dependente 
da discutida em juízo. As hipóteses que possibilitam a intervention são mais amplas e cobrem uma 
gama maior de situações, v.g., conforme a alínea (a)(2) da Rule 24, o indivíduo poderá intervir 
sempre que possua um interesse relacionado à propriedade ou transação que é objeto da ação e o 
resultado do feito possa vir a prejudicar ou restringir sua capacidade de proteger seu interesse, com 
exceção para aquelas situações em que esse interesse esteja sendo adequadamente representado 
por alguma das partes. Assim como, por exemplo, consoante a alínea (b)(1)(B) da Rule 24, também 
poderá ser permitida a intervention quando o indivíduo possuir uma pretensão ou exceção que 
compartilhe com a demanda principal alguma questão comum de fato ou de direito. Inclusive, vale 
destacar que esse mecanismo tem repercutido para além dos interesses individuais. Como destacam 
Richard L. Marcus e Edward F. Sherman, a intervention tem sido um importante meio para possibilitar 
a participação de organizações e grupos que possuem interesse em certas demandas, cf., MARCUS, 
Richard L.; SHERMAN, Edward F. Complex litigation: cases and materials on advanced civil procedure. 
4th ed. St. Paul: West Group, 2004, p. 62-64.
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partir da instauração, ou seja, o direito à certificação da questão repetitiva de direito. 
No IRDR/REER, os membros de grupo possuem interesse jurídico na resolução dessa 
controvérsia, pois fazem parte de algum dos grupos de sujeitos que pretendem ver a 
questão de direito certificada, com a fixação de uma tese jurídica ou de um precedente 
judicial que lhes seja favorável. 

Como a tese jurídica será aplicada a cada um dos processos em que a questão se 
repete, as partes dessas demandas poderão participar do IRDR/REER. Por outro lado, 
como alguns indivíduos poderão, potencialmente, ficar vinculados pelo precedente 
judicial formado, também deve ser garantida a sua participação nos procedimentos, 
mesmo que não possuam uma demanda individual em tramitação.

Isso ocorre em razão de, atualmente, as diversas formas de vinculação que 
decorrem do direito não se amoldarem às formas de intervenção clássicas previstas 
no processo civil. 

No caso específico do modelo de julgamento de casos repetitivos, o interesse 
jurídico que possibilita a intervenção não decorre das relações jurídicas de direito 
material existentes nas causas-piloto, mas exatamente da situação jurídica coletiva 
já constatada e das vinculações que advém da tese jurídica e do eventual precedente 
judicial firmados acerca da questão de direito. Assim, há que ser garantido a esses 
membros dos grupos atingidos o direito de influenciar a formação do convencimento 
do órgão jurisdicional sobre a questão controversa de direito, objeto do IRDR/REER21. 

21. Quando da vigência de mecanismos “vinculantes” como a súmula vinculante (art. 103-A, CF/88), o 
julgamento liminar de improcedência (art. 285-A, CPC/1973) e as súmulas do STF/STJ impeditivas de 
recurso (art. 518, § 1, CPC/1973), Sérgio Cruz Arenhart já destacava que: “De fato, estando evidenciada 
a tendência do direito processual civil em criar mecanismos vinculantes, tornando obrigatória a 
adoção de conclusões de algumas decisões judiciais e havendo clara repercussão dessa imposição 
sobre a esfera jurídica de terceiros – que seriam segundo os critérios tradicionais, indiferentes ou 
desinteressados e, portanto, proibidos de intervir no processo inter alios –, é preciso repensar o 
requisito que se exige para admitir a participação destes no feito (...) parece ser indispensável 
garantir, diante da nova disciplina legal, um mínimo de participação para os afetados, que legitime 
a imposição de tais decisões – proferidas em outros feitos entre outras partes – ao caso do terceiro” 
(ARENHART, Sérgio Cruz. O recurso de terceiro prejudicado e as decisões vinculantes, cit., p. 432-
433). Em que pese o autor analisar a possibilidade de que os terceiros interponham recurso contra 
a decisão vinculante que possa atingir sua esfera jurídica, sua conclusão é também aplicável no atual 
contexto do modelo de julgamento de casos repetitivos: “Cabe, enfim, ampliar os horizontes para esta 
participação de terceiros em processos, especialmente porque, na nova feição do processo civil, as 
decisões não estão mais vinculadas apenas ao caso concreto, mas aportam sensíveis consequências 
para outros interesses. Enquanto o direito processual civil brasileiro - e especialmente a práxis 
nacional - não conseguir domar a tutela coletiva, abandonando velhos preconceitos, e até que se 
consiga abandonar a incrustada mania pelas ações individuais (exigindo a adoção de figuras como 
as decisões vinculantes), é preciso, para não deslegitimar o processo, alargar o palco judicial de 
discussões, permitindo que todos os ‘interessados’ (juridicamente ou não, nos termos acima vistos) 
possam fazer-se ouvir” (ARENHART, Sérgio Cruz. O recurso de terceiro prejudicado e as decisões 
vinculantes, cit., p. 437). No mesmo sentido, BASTOS, Antônio Adonias Aguiar. O devido processo 
legal nas demandas repetitivas, cit., p. 161-162.
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Portanto, a intervenção desses interessados ocorre por uma modalidade especial 
de intervenção, denominada intervenção dos membros de grupo no julgamento de 
casos repetitivos, em que o interveniente auxiliará na formação da decisão das causas-
piloto, munindo-a com novos argumentos que possam levar à formação de uma tese 
jurídica ou precedente judicial que lhe seja favorável.

4. A ATUAÇÃO DOS MEMBROS DE GRUPO: LEGITIMIDADE AD ACTUM, 
CONTRIBUIÇÃO ARGUMENTATIVA E GRAU DE INTERESSE

A oportunidade de intervenção dos membros dos grupos atingidos é ampla, 
aplicando-se a todas as partes dos processos sobrestados e também a todos os sujeitos 
que potencialmente poderão ser afetados pela formação do precedente judicial.

 Há neste caso, pelo menos, dois graus distintos de interesse: a) o interesse dos 
membros do grupo que possuem processos tramitando e que serão imediatamente 
afetados com a fixação da tese; b) o interesse dos membros do grupo dos afetados 
pela formação do precedente judicial.

Em relação aos atos que esses indivíduos poderão realizar durante os procedimentos 
de julgamento de casos repetitivos, os artigos 983, 984, II, “b” e 1.038, I do CPC 
estabelecem, de forma genérica, quatro poderes: manifestação escrita; juntada de 
documentos; requisição de diligências para elucidação da questão de direito; realização 
de sustentação oral.

Entretanto, em que pese os membros de grupo possuírem, abstratamente em lei, 
o direito de intervir e o poder de realizar certos atos durante o trâmite do IRDR/REER, 
para evitar uma confusão procedimental causada por uma intervenção multitudinária 
e preservar a tutela adequada, efetiva e tempestiva dos direitos, a legitimidade para a 
intervenção não deve ser verificada uma única vez, permitindo que todos os membros 
de grupo intervenham e realizem todos atos previstos em lei.

É mais adequado que o relator do procedimento realize um controle da 
legitimidade para cada ato que o membro de grupo pretenda realizar, a partir da 
noção de legitimidade ad actum22. Assim, entre os poderes que são conferidos ao 
relator do IRDR/REER está aquele relativo ao controle da legitimidade para intervenção 
dos membros de grupo, que não deverá ser aferida de forma única, mas, sim, para 
cada ato que o membro pretenda praticar durante o trâmite do procedimento de 
julgamento de casos repetitivos.

Como a situação legitimante da intervenção do membro de grupo consiste no 
interesse que este possui na discussão, apresentando suas razões acerca da controvérsia 
que envolve a questão de direito, já que ao final poderá ser afetado pela tese jurídica 

22. CABRAL, Antonio do Passo. Despolarização do processo e zonas de interesse: sobre a migração entre 
os polos da demanda, cit., p. 6-10.
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fixada ou pelo precedente judicial formado, o ideal é averiguar, em concreto, se, 
no momento em que pretenda intervir, o membro de grupo ultrapassa os filtros 
necessários para realização do ato processual.

Dessa forma, a legitimidade para a intervenção será verificada pelo relator, a 
partir de dois principais filtros: (i) contribuição argumentativa; (ii) grau de interesse 
na controvérsia.

Em um primeiro momento, apenas poderão ser legitimados para a realização 
de determinado ato processual, aqueles membros de grupo que contribuírem de 
alguma forma com as partes das causas-piloto ou com a própria formação da tese ou 
precedente. Neste caso a intervenção se dá visando à formação de uma tese jurídica 
mais sólida ou de um precedente judicial mais adequado, que sejam benéficos aos 
intervenientes; ou seja, a intervenção só será possível mediante uma contribuição 
argumentativa para o debate em torno da controvérsia. Ele intervém para a defesa 
de um interesse pessoal, mas a admissão da intervenção depende de quanto o 
interveniente poderá contribuir argumentativamente para a tese jurídica a ser firmada.

Como a sua participação fica adstrita apenas à matéria relativa à questão de 
direito, o interveniente tem de demonstrar a importância de sua participação no ato 
que pretende realizar e apresentar argumentos que ainda não foram levantados. Se 
não fosse assim, e uma vez se limitando a apresentar manifestação em que aborda 
argumentos já trazidos ao debate, o indivíduo estaria sendo devidamente representado, 
não podendo se falar, nesse caso, em violação ao contraditório ou ao seu direito de 
participação23. Queremos dizer: caso os argumentos trazidos já sejam discutidos no 
processo não se coloca o interesse-utilidade na intervenção, visto que o requerente 
já estará adequadamente representado e não contribuirá para a melhoria da solidez 
e adequação da tese a ser firmada.

Perceba-se que aqui se torna novamente importante a constatação de que 
existem, dentro do grupo das partes dos processos sobrestados e do grupo dos 
interessados no precedente judicial, diversos subgrupos, identificados a partir das 
diferentes compreensões que cada um possui acerca de como a questão de direito 
deve ser interpretada. Há que ser garantido direito de participação a, ao menos, um 
representante de cada um dos subgrupos identificados, o que deverá ser realizado 
por meio do filtro da contribuição argumentativa, isto é: se o membro apresentar 
argumentos já trazidos ao debate, sua intervenção será desnecessária, pois já estará 
sendo devidamente representado por um outro membro pertencente ao seu mesmo 
subgrupo; pelo contrário, caso a manifestação represente uma compreensão da 
questão que ainda não foi trazida ao debate, deverá ser garantida sua intervenção, pois 
este membro representará um subgrupo que ainda não possuía representatividade.

23. MACÊDO, Lucas Buril de. Precedentes judiciais e o Direito Processual Civil, cit., p. 453-454; TEMER, 
Sofia. Incidente de resolução de demandas repetitivas, cit., p. 182-183; Silva, Ticiano Alves e. 
Intervenção de sobrestado no julgamento por amostragem, cit., versão digital, p. 6.
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 Isso é crucial para que seja realizada uma análise plural e completa dos 
fundamentos que envolvem a questão de direito. Durante o trâmite do IRDR/REER, o 
órgão julgador deverá levar em consideração todo o conteúdo argumentativo que cerca 
o objeto central da discussão (art. 984, § 2º, CPC)24. Trata-se do critério da representação 
argumentativa25, que confere ainda mais legitimidade à tese jurídica e ao precedente 
judicial formados ao final do procedimento. E, em relação à intervenção dos membros 
de grupo, a representação argumentativa é garantida por meio da participação de 
diferentes subgrupos, pois cada um possui uma compreensão distinta acerca de como 
a questão de direito deve ser resolvida. 

Assim, caberá ao relator do IRDR/REER garantir a representatividade do maior 
número de propostas de solução da questão de direito que cerquem a controvérsia, pois 
isso significa garantir a participação dos subgrupos e, por consequência, uma análise 
mais abrangente dos argumentos26. Por exemplo, note-se que não será lícito ao relator 
aceitar apenas a intervenção da parte de um processo sobrestado que defenda a solução 
x para a tese jurídica, não aceitando a intervenção de uma outra que defenda a solução 
y. Ambas das partes poderão participar, por representarem subgrupos diversos.

A potencialidade de contribuição ainda poderá ser considerada pela expertise 
do advogado que atua em nome do membro de grupo. Um exemplo pode ser o caso 
de muitas partes representadas por um mesmo advogado ou ainda de um advogado 
que tenha comprovada especialização e experiência na controvérsia que está sendo 
discutida – nesses casos, a legitimidade interventiva poderá existir. 

Resumindo-se, deverão ser admitidos como intervenientes para a realização de 
ato processual específico no IRDR/REER somente aqueles sujeitos que demonstrem 
a utilidade de sua intervenção, utilidade essa que deve ser aferida a partir da noção 
de contribuição argumentativa, que se consubstancia pela: a) apresentação de novos 
argumentos, que efetivamente contribuirão para o debate acerca da questão de 
direito; b) representação de compreensão da questão de direito pertencente a um 
subgrupo que ainda não estava sendo representado; c) expertise do advogado do 
membro de grupo.

24. Sobre a importância da análise de todos os argumentos que cercam a questão de direito, vale cf., 
CABRAL, Antonio do Passo. A escolha da causa-piloto nos incidentes de resolução de processos 
repetitivos, cit., p. 48-54; ALVES, Gustavo Silva. Ações coletivas e casos repetitivos: a vinculação das 
decisões no processo coletivo, cit., p. 201-206.

25. O termo representação argumentativa é empregado por Luiz Guilherme Marinoni, que o considera 
como um critério extremamente importante para a preservação do exercício do contraditório no 
modelo de julgamento de casos repetitivos, cf., MARINONI, Luiz Guilherme. Comentários aos arts. 
926 a 928 do CPC. In: WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; DIDIER JR., Fredie; TALAMINI, Eduardo; DANTAS, 
Bruno (coord.). Breves comentários ao novo Código de Processo Civil. São Paulo: 3ª ed. Revista dos 
Tribunais, 2016, p. 2317.

26. Em sentido similar, DIDIER JR., Fredie; TEMER, Sofia. A decisão de organização do incidente de 
resolução de demandas repetitivas: importância, conteúdo e o papel do regimento interno do 
tribunal. Revista de Processo, v. 258, ago./2016, p. 257-278.
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Por exemplo, imaginemos um incidente de resolução de demandas repetitivas que 
discuta a obrigatoriedade de um determinado Município fornecer auxílio-alimentação 
aos seus servidores, em decorrência da interpretação dos artigos x, y e z do Estatuto dos 
Servidores. Caso um servidor público municipal, que claramente possui interesse nessa 
controvérsia, queira intervir no IRDR para apresentar manifestação escrita em que se 
repitam os argumentos já lançados nas causas-piloto, o relator do incidente no tribunal 
deverá indeferir o pedido de intervenção por falta de legitimidade para realização deste 
ato, em razão do filtro da contribuição argumentativa. Em contrapartida, caso outro 
servidor público municipal faça pedido de intervenção para apresentar manifestação 
escrita em que desenvolve uma nova interpretação a partir do artigo w do Estatuto 
dos Servidores, ele ultrapassará o filtro da contribuição argumentativa e, via de regra, 
poderá ser considerado como legitimado para realização deste ato processual.

O outro importante filtro é o grau de interesse na controvérsia. Como expressamente 
preveem os arts. 983 e 1.038, I do CPC, poderão participar do procedimento de 
julgamento de casos repetitivos apenas aqueles sujeitos que possuam interesse na 
controvérsia, o que faz com que surjam círculos concêntricos que orbitam em torno 
do núcleo de interesse. Inevitavelmente, os membros de grupo poderão ter maior ou 
menor grau de interesse, localizando-se mais próximos ou mais distantes deste núcleo 
de interesse a depender de sua posição diante da controvérsia. 

Não obstante ser necessária a análise em concreto para aferição da legitimidade, 
é possível estabelecer uma diretriz geral para verificar o grau de interesse do membro 
de grupo. Isso porque, os membros do grupo formado pelas partes dos processos 
sobrestados possuem um grau de proximidade maior com o núcleo de interesse 
do que os membros do grupo formado por aqueles que poderão ser atingidos pela 
formação do precedente judicial. 

Vejam que as partes dos processos sobrestados serão afetadas diretamente pelo 
julgamento, sujeitando-se pro et contra à tese jurídica que, a depender da natureza da 
questão de direito certificada, poderá, inclusive, levar ao julgamento de procedência 
ou improcedência da demanda em que o membro é parte27. Isso faz com que estes 
indivíduos tenham maior interesse na controvérsia, e, consequentemente, também 
garante maior grau de participação durante o trâmite do IRDR/REER28. 

Já os sujeitos que estão interessados na formação do precedente judicial 
possuem um menor grau de proximidade com o núcleo de interesse, pois não serão 
imediatamente afetados pelo julgamento. Apenas prospectivamente, tais indivíduos 

27. Um dos autores deste texto já trabalhou a influência que a questão de direito certificada pela tese 
jurídica poderá ter no julgamento do mérito das demandas sobrestadas, vale cf., ALVES, Gustavo Silva. 
Ações coletivas e casos repetitivos: a vinculação das decisões no processo coletivo, cit., p. 250-256.

28. Inclusive, um exemplo de que as partes dos processos sobrestados estão mais próximas do núcleo 
de interesse é a legitimidade que possuem para requisitar o pedido de suspensão nacional dos 
processos que discutem a questão de direito durante o trâmite de um IRDR (art. 982, CPC).
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poderão estar sujeitos à eficácia vinculante do precedente judicial. Como não possuem 
processos em trâmite nos quais são partes, interessa-lhes apenas que seja conferida, 
por meio da ratio decidendi do precedente, uma interpretação da questão de direito 
que lhes seja benéfica, vislumbrando-se uma eventual e futura judicialização de suas 
respectivas situações. Nestes casos o ônus argumentativo, para fim de demonstração 
da legitimidade interventiva, é maior, até por ser necessário mostrar em que medida 
o precedente irá afetar futuramente a sua esfera jurídica, além de qual a contribuição 
será dada para a fixação da tese.

Todo esse panorama exposto acerca da atuação dos membros de grupo durante 
o trâmite do IRDR/REER impõe ao relator destes procedimentos desempenhar um 
importante papel no controle e gerenciamento dessas intervenções. 

Dentro de seus poderes de gestão, e a partir dos filtros analisados acima, caberá 
ao relator controlar a admissão dos membros de grupo que pretendam intervir para 
realizar determinado ato. Por exemplo, isso impõe ao relator verificar qual o grau de 
proximidade do membro com o núcleo de interesse, sempre que um membro requisite 
sua intervenção para realização de um determinado ato.

Assim como, o relator poderá estabelecer, de forma genérica, em sua decisão 
de organização do procedimento29, quais os poderes dentre aqueles previstos em 
lei poderão ou não ser exercidos pelos membros dos grupos apontados (partes 
dos processos sobrestados e interessados na formação do precedente judicial). 
Diferentemente do que acontece com a intervenção do amicus curiae (art. 138, § 2º, 
CPC), perceba que aqui o relator não tem o poder de criar novos poderes aos membros 
de grupo que pretendam intervir, cabendo, ao máximo, distribuir, de forma genérica, 
os respectivos poderes legais das partes dos processos sobrestados e dos interessados 
na formação do precedente judicial. 

O controle desempenhado pelo relator permitirá, entretanto, que ele reduza os 
poderes abstratamente previstos em lei aos membros de grupo. Tendo em vista que, 
na sua decisão de organização, deverá conferir, genericamente, mais poderes às partes 
dos processos sobrestados, que estão mais próximas do núcleo de interesse, do que 
aos interessados na formação do precedente.

Inclusive, deve-se ter em mente que, em que pese o controle da intervenção 
também dever ser realizado em concreto para realização de todos os atos, quanto 
mais próximo do núcleo, maior será a gama de atos que poderão ser realizados pelo 
membro de grupo. E o contrário também é verdadeiro: quanto menor o interesse, 
menor também será o número de seus poderes processuais.

29. Sobre a importância da decisão de organização no incidente de resolução de demandas repetitivas, 
mas que as conclusões também se aplicam aos recursos extraordinário e especial repetitivos, cf., 
DIDIER JR., Fredie; TEMER, Sofia. A decisão de organização do incidente de resolução de demandas 
repetitivas: importância, conteúdo e o papel do regimento interno do tribunal, cit., p. 257-278.
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5. VARIEDADE E COMPLEXIDADE DAS PARTICIPAÇÕES DURANTE O 
PROCEDIMENTO DE JULGAMENTO DE CASOS REPETITIVOS

Neste ensaio, foi apresentada e analisada a intervenção dos membros de grupo 
no procedimento de julgamento de casos repetitivos. Todavia, como já se destacou, 
essa forma de participação não é a única que acontece durante o trâmite de um IRDR/
REER. Como são procedimentos multipolarizados, tanto o incidente de resolução de 
demandas repetitivas como os recursos extraordinário e especial repetitivos possuem 
uma gama variada e complexa de participações. 

Por um lado, as participações são variadas, pois envolvem diversos sujeitos que 
atuam de formas distintas. Trata-se de participações que são plúrimas e possuem 
naturezas completamente diferentes.

Em síntese, pode-se enumerar as seguintes espécies: (i) partes das causas-piloto, 
que atuam durante todo o procedimento; (ii) terceiros intervenientes nas demandas 
escolhidas como causas-piloto; (iii) intervenção do Ministério Público, que fiscaliza a 
regularidade do procedimento e contribui para uma adequada certificação da questão 
de direito; (iv) participação de experts durante audiência pública; (v) intervenção 
dos amici curiae; (vi) e, finalmente, a intervenção dos membros de grupo (partes dos 
processos sobrestados e interessados na formação do precedente judicial).

De outro lado, a complexidade surge como consequência dessa variedade. 
Todos esses sujeitos atuam de um modo diferente, possuindo uma gama de poderes 
também diferentes, que variarão conforme o sujeito participante e a modalidade de 
participação.

Por exemplo, o amicus curiae poderá recorrer da decisão que fixa a tese jurídica 
no incidente de resolução de demandas repetitivas, o que, em princípio, não é 
permitido aos experts que participam da audiência pública; já as partes dos processos 
sobrestados poderão requisitar a suspensão nacional dos processos que discutem a 
questão repetitiva de direito, o que não é permitido ao amicus curiae. 

Esse complexo cenário envolvendo a participação de vários sujeitos durante o 
procedimento de julgamento de casos repetitivos exige muita atenção e cautela para que 
se respeite o direito de participação sem que isso atente contra o adequado andamento do 
IRDR/REER. Como já destacado, o papel de controle e gerenciamento será desempenhado, 
principalmente, pelo relator dos procedimentos no tribunal, que, dentro dos poderes 
diretivos que lhe são conferidos, controlará as participações de todos os sujeitos no que 
diz respeito, v.g.: à admissão de intervenientes; ao controle dos poderes desempenhados 
por cada um dos sujeitos; ao estabelecimento de prazo para realização de determinados 
atos; à prevenção de atos protelatórios e atentatórios contra a justiça.

6. NOTAS CONCLUSIVAS

A intervenção dos membros de grupo no IRDR/REER é fundamental para 
um bom funcionamento do modelo de julgamento de casos repetitivos previsto 
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no direito brasileiro (art. 928, CPC), pois se trata de um mecanismo que garante 
participação democrática a indivíduos que terão suas esferas jurídicas atingidas e, via 
de consequência, legitima a tese jurídica e o possível precedente judicial formados 
ao final do julgamento.

Este estudo apontou que a natureza jurídica dessa espécie de intervenção não se 
assemelha com outras formas de intervenção do direito brasileiro. Defendeu-se que 
se trata de uma intervenção singular, denominada intervenção dos membros de grupo 
no julgamento de casos repetitivos, e que se funda no interesse jurídico (“interesse na 
controvérsia”) destes sujeitos na certificação da questão de direito, a partir da fixação 
da tese jurídica e da formação de precedente judicial.

Essa intervenção poderá ocorrer durante o trâmite de um incidente de resolução 
de demandas repetitivas ou de um dos recursos extraordinários e especiais repetitivos, 
mas não poderá comprometer a tutela efetiva e tempestiva dos direitos e o adequado 
andamento do procedimento. Por esse motivo, demonstrou-se que a legitimidade 
para intervenção deverá ser aferida para cada ato que o membro de grupo pretenda 
realizar, a partir da concepção de legitimidade ad actum. Além disso, existem dois 
grandes filtros que deverão ser ultrapassados para que intervenção do membro de 
grupo seja admitida e devidamente controlada: a contribuição argumentativa e o grau 
de interesse na controvérsia. 

Tomando como parâmetro esses filtros, o relator do IRDR/REER desempenhará 
importante papel na gestão da intervenção do membro de grupo, pois, de um 
lado, deverá estabelecer, de forma genérica, em sua decisão de organização do 
procedimento, os respectivos poderes legais que poderão ser realizados pelas partes 
dos processos sobrestados e pelos indivíduos interessados na formação precedente 
e, de outro, será responsável por controlar a admissão da intervenção, em concreto, 
dos membros de grupo que pretendam realizar determinado ato.

 Por fim, demonstrou-se que o grau de interesse do membro de grupo na 
controvérsia influencia diretamente nos poderes que este poderá desempenhar 
durante o trâmite do procedimento de julgamento de casos repetitivos. O que faz 
com que as partes dos processos sobrestados, que estão mais próximas do núcleo de 
interesse, devam possuir uma gama maior de poderes que os sujeitos interessados 
na formação do precedente judicial.
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